
PREFEITURARE iÃO

y BREJAO GOVERNO DO POVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO PMB nº 042/2025.

Ref.: PROCESSO LICITATÓRIO N. 045/2025.
ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 001/2025.

Origem: Processo Licitatório nº. 70/2025.
Pregão Eletrônico nº. 48/2025.
Ata de Registro de Preços nº. 156/2025.
Prefeitura Municipal de Belo Jardim, Estado de Pernambuco.
Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Empreendedorismo.

CONTRATO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA COM INSTALAÇÃO,
MONTAGEM E DESMONTAGEM E SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL PARA
AS UNIDADES ADMINISTRATIVAS E FUNDOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE
BREJÃO/PE, QUE ENTRE SI CELEBRAM, PREFEITURA MUNICIPAL DE
BREJÃO/PE, CNPJ/MF sob o nº 10.131.076/0001-00; FUNDO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CNPI/MF sob o n. CNPJ nº 30.820.772/0001-30; FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF sob o nº 11.230.311/0001-63 e FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, CNPJ/MF sob o nº 14.628.090/0001-
74, E A EMPRESA CELEBRATION SOLUÇÕES LTDA (CELEBRATION
SOLUÇÕES), CNPJ/MF sob o nº 42.596.590/0001-07.

Pelo presente instrumento público de contrato, na melhor forma de direito, que entre si firmam,
como:

a) CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO/PE, pessoa jurídica de direito
público, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.131.076/0001-00, com sede estabelecida na Praça
Melquíades Bernardo, n. 1, Centro, Brejão/PE, E-mail: prefeitura&hbrejao.pe.gov.bi, neste ato
representado legalmente pelo Prefeito, Sr. SAULO HENRIQUE FLORENTINO DE BARROS, brasileiro,
casado, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.******-88, e na CI-RG sob o nº 6.****48 - SSP/PE, residente e
domiciliado, nesta cidade de Brejão - PE;

b) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BREJÃO, inscrito no CNPJ/MF sob o
n. CNPJ nº 30.820.772/0001-30, sede na Travessa Capitão Francisco Furtado, n. 100, Centro, CEP:
55.325-000 — Brejão/PE, E-mail: educacao Obrejao.pe.gov.br, neste ato representado legalmente pela
Secretária Municipal de Educação - Gestora FME, Sra. LUANA BATISTA MARTINS DE BARROS,
brasileira, casada, inscrito no CPF/MF sob o nº 013.******-30, e na CI-RG sob o nº 6.**** 19 - SDS/PE,
residente e domíciliado na Fazenda Baixa da Lama, n. 12-PR, Santa Rita, nesta cidade de Brejão — PE;

c) FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BREJÃO/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
11.230.311/0001-63, com estabelecida na Praça Melquíades Bernardes, n. 1, Centro, Brejão/PE, E-
mail: saúdeObrejao.pe.gov.br, neste ato representado legalmente pela Secretária Municipal de Saúde
— Gestora do FMS, Sra. ANDRÉA DOS SANTOS CALADO RODRIGUES, brasileira, inscrita no CPF/MF
sob o nº 679.******-20, residente e domiciliado no Sítio Serra Verde, n. 6302, Zona Rural, nesta cidade
de Brejão - PE, CEP.: 55.325-000;

d) FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL BREJÃO/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
14.628.090/0001-74, com estabelecida na Avenida Presidente Tancredo Neves, s/n, Centro,
Brejão/PE, E-mail: assistenciasocialQbrejao.pe.gov.br, neste ato representado legalmente pela
Secretário Municipal de Assistência Social - Gestor do FMAS, Sr. JERÔNIMO DE LIMA SILVA,
brasileiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 609.******-49, residente e domiciliado nesta cidade de Brejão -
PE, CEP.: 55.325-000 e, do outro lado;

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.
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e) Doravante denominada como CONTRATADA: A empresa CELEBRATION SOLUÇÕES LTD;
(CELEBRATION SOLUÇÕES), inscrita no CNPJ/MF sob o nº 42.596.590/0001-07, com sede Sítio Bom
Jardim, n. 04, Lote: 04, Quadra B, Bairro: Jardim, Cidade: Arapiraca, Estado: Alagoas, CEP.: 57.318-

550, E-mail: celebrationsolucoesttdaOgmail.com / uppublicidades&hotmail.com, Telefone: (82)

9.9993-9912, representada pelo proprietário/sócio Administrador Sr. PHELIPE JEFFERSON DE
FARIAS, brasileiro, empresário, portador do CI/RG sob o nº 3.*****10 -— SEDS/SE, e inscrito no CPF/MF

sob o nº ***.049.844-**, residente e domiciliado Rua Antônio Otávio de Oliveira, n. 85, Bairro: Senador

Arnon de Melo, Cidade: Arapiraca, Estado: Alagoas, CEP.: 57.315-746.

f) Têm justo e acordado o presente instrumento, proveniente do Processo n. 027/2025, e em

observância às disposições da Lei n. 14.133, de 1º.04.2021, e demais legislações aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n. 002/2025, na forma:
Eletrônico, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às Cláusulas e condições a seguir pactuadas:

18. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

o” ls O presente contrato tem como fundamento Adesão à Ata de Registro de Preços, do Pregão
Eletrônico n. 048/2025 — Ata de Registro de Preços n. 156/2025 e seus anexos, nos termos da Lei
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; Decreto Federal nº
8.538, de O6 de outubro de 2015 e Decreto n. 11.462, de 31 de março de 2023; Decreto Municipal nº
04, de 04.01.2024, Decreto Municipal nº 012/2020, de 24 de março de 2020, Decreto Municipal nº
031/2017, 31/12/2027, e legislação pertinente e consideradas as alterações posteriores das referidas
normas, conforme as exigências estabelecidas neste Edital, e no Projeto Básico/Termo de Referência,
aplicando-se, supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e Disposições do Direito
Público.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - Art. 92, | e Il da Lei n. 14.133/2021.

21 Constitui objeto do contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DO RAMO
PERTINENTE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, ESTRUTURA COM
INSTALAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM E SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL, PARA
VIABILIZAR A REALIZAÇÃO DE FUTURAS FESTIVIDADES, EVENTOS, AÇÕES PROMOVIDOS PELO
MUNICÍPIO DE BREJÃO/PE.

2 Os serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da ABNT (Associação
Brasileira de Normas Técnicas), especificações completas dos serviços, bem como, os quantitativos
dos itens e valores máximos admitidos, encontram-se dispostos no Projeto Básico, Planilhas e anexos
deste Edital.

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

3º. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO - Art. 92, V da Lei n. 14.133/2021.

3t O valor adjudicado para o referido Contrato é de R$ 1.114.390,59 (UM milhão e cento e
quatorze mil e trezentos e noventa reais e cinquenta e nove centavos), sendo, os pagamentos
serão efetuados por etapas de serviços efetivamente executados, recursos de transferência de
Convênio, Próprio, Emenda Parlamentar, rendimentos de aplicação ou outra fonte para conclusão do
objeto, conforme cronograma apresentada pela Unidade Requisitante, acompanhado da Nota Fiscal
ou Fatura, e será efetuado no prazo máximo em até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos
documentos, devidamente atestado pelo responsável pela fiscalização, se nenhuma irregularidade
for constatada, conforme disponibilidade financeira do Ente Municipal e liberação do recurso
pactuado, segue planilha anexa com respectivos valores.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4º, CLÁUSULA QUARTA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

4.1. O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, independentemente de
transcrição:

4.11. OTermo de Referência e/ou Projeto Básico;

4.1.2. Edital de Licitação;

4.1.3. A Proposta do Contratado;

4.1.4. Ata de Registro de Preços;

4.1.5. Eventuais anexos dos documentos acostados aos autos.

se: CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - Art. 105, da Lei n.

14.133/2021.

5.1. — O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura do

contrato, para assegurar a continuidade e qualidade dos serviços contratados, podendo a
Administração Pública, prorroga a vigência do contrato por iguais e sucessivos períodos nos termos
do art. 105 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021.

5.2. — Nesse ponto, quadra salientar que o fundamental é delinear adequadamente os contornos da

aplicação do conteúdo da norma de caráter excepcional contida no art. 107, da Lei Federal n.

14.133/2021, que é permitir contratações não adstritas à vigência dos créditos orçamentários, desde
que haja vantagem para a Administração Pública. Nesse sentido, busca a interpretação adequada da
norma, para que ela cumpra efetivamente a sua finalidade, significa inseri-la entre dois extremos
possíveis: O da Interpretação restrita (literal) e o da interpretação ampla (excessivamente liberal).
Assim, o determinante para o estabelecimento de um prazo contratual diferenciado será sempre a
existência de vantagem para a Administração, o que deverá estar adequadamente explicitado na
motivação do ato administrativo. Em outras palavras, a norma confere à Administração a
possibilidade de estabelecer prazos diferenciados - no máximo estabelecido, na contratação de
serviços de forma continuada, notadamente para que sejam alcançados resultados mais eficientes e
a um menor custo para a Administração.

5.3. — A prorrogação de que trata este item é considerada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosa para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

5.4. — A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

6º, CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Art. 92, VIII, da Lei n. 14.133/2021.

6.1. — As despesas decorrentes da execução do presente contrato serão custeadas com os recursos
consignadas na Lei Orçamentária Municipal do Exercício Financeiro, conforme rubrica orçamentária
abaixo especificada:

Projeto/ Atividade | 04.122.0403.2015 | SEC.ADM - Manutenção das Atividades da Secretaria de
Administração

08.123.0801.2018 | FMAS -Gestão Administrativa do Fundo Municipal de
Assist. Social

10.122.1002.2090 | Gestão Administrativa da Sec de Saúde
12.122.1201.2027 | Sec.Educ — Manutenção das Atividades da Secretaria de

EEE
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Educação

13.392.1301.2089 | Gestão Administrativa da Unidade de Cultura

Classificação 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Econômica

6.2. — A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante Apostilamento.

Te. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS - Art. 92, IV, VII
e XVIII, da Lei n. 14.133/2021

7.1. O regime de execução deste contrato será execução indireta, nos termos da Lei n.

14.133/2021.

7.2. Os serviços previstos serão executados de acordo com as especificações e quantitativos,
constantes dos documentos mencionados, independentemente de suas transcrições totais ou
parciais e deverão ser rigorosamente obedecidos na apresentação da documentação e elaboração
das propostas.

7.3. — Oregime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência/Projeto Básico, edital anexo a este Contrato.

7.4. "Comafinalidade de estabelecer os direitos e obrigações das partes, tudo de acordo com a Lei
Federal n. 14.133, de 1º.04.2021, e demais normas aplicadas à espécie.

8º, CLÁUSULA OITAVA- DO LOCAL DE ENTREGA DO BEM OU SERVIÇO

8.1. "Osbense serviços serão entregues conforme abaixo:

8.1.1. Local paraPrestação dos Serviços: O local de execução dos serviços está previsto no
Projeto Básico/Termo de Referência, qual seja, conforme necessidade e demanda das Unidades
Administrativas Requisitantes das estruturas e equipamentos para eventos.

8.1.2. Prazo de Entrega: No prazo de locação à empresa deve disponibilizar os serviços/locação de
acordo com as necessidades especificas, conforme estabelecido na necessidade das Demandantes.

9º, CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO - Art. 122, da Lei n. 14.133/2021.

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025,

9.1. — O presente objeto não poderá ser objeto de cessão, subcontratação ou transferência, no todo
ou em parte, salvo, atendendo os requisitos do art. 122, parágrafos, da Lei n. 14.133/2021, havendo
justificativa aceita e vantajosidade para o município, mediante autorização da autoridade
competente.

9.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
atividades do subcontratado, bem como, responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

9.3. — A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o
subcontratado cumpre os requisitos da qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

9.4. Uma vez aprovado o limite da subcontratação, conforme critérios da Contratante, deverá à
mesmo ser autorizada por despacho da autoridade competente, com amparo em cláusula contratual
autorizativa da providência.
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9.5. — O contrato de subcontratação contendo a previsão do pagamento direto ao subco

dos valores referentes à parcela objeto da subcontratação e a ressalva expressa de que o pagante
direto não afeta a disciplina jurídica da subcontratação, conforme erigida no art. 67, 8 9º, da Lei n.

14.133/2021, e reiterando-se que o Contratado principal permanece responsável pela cumprimento
de suas obrigações contratuais e legais perante a CONTRATANTE, limitando-se a referida disposição

ao aspecto financeiro do contrato, estritamente nos limites e para os fins da subcontratação
autorizada.

9. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

9.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiveram vínculo de natureza técnica, comercial, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

10º. — CLÁUSULA DÉCIMA-DO PAGAMENTO - Art. 92, V e VI, da Lei n. 14.133/2021.

10.1.

10.1.1. O valor global da contratação é de R$ 1.114.390,59 (Um milhões e cento e quatorze mil e trezentos e
noventa reais e cinquenta e nove centavos);

10.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

10.1.3. O valor global acima, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão da
execução dos serviços efetivamente realizados.

10.2.

10.2.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancário - OB ou Ordem de Pagamento —
ORPAG, ou Transferência Eletrônica - TE ou Pagamento Instantâneo — Pix, para crédito em: Banco,
Agência Bancária e a Conta Corrente ou Poupança na qual deve ser depositado, indicado em nome
Contratado.

10.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a Ordem Bancário —
OB ou Ordem de Pagamento - ORPAG, ou Transferência Eletrônica - TE ou Pagamento Instantâneo —
Pix, para crédito em nome da Contratada.

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

10.3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da Nota
Fiscal ou Fatura, referente aos serviços efetivamente executados e será feito de acordo com
medições mensais realizadas pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, podendo haver
variações nos quantitativos apresentados na planilha, para mais ou para menos, obedecendo sempre
aos preços unitários apresentados na proposta da CONTRATADA e desde que compatíveis com os
respectivos boletins de medição.

10.4.

10.4.1. O pagamento será efetuado referente aos serviços efetivamente executado, contados a partir
da apresentação da nota fiscal ou fatura no protocolo na Secretaria de Finanças da Contratante,

MO Drara Malnuiadas Rarnardae nº 4. Cantra | EK 29KR-MNN | Rraião-DE Pánina 5 da 9R

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251212164123.pdf

assinado por: idU
ser 412



PREFEITURA DE
&

W. GOVERNO DO POVO
desde que a mesma esteja devidamente atestada pela área requisitante ou pode servidor Hesignado

pelo gestor, após análise e conferência das especificações.

10.4.2. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência/Projeto Básico.

10.4.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança — Nota Fiscal ou Fatura ou equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a. Nota Fiscal Eletrônica original da Contratada devidamente atestada por servidor designado
pela Secretaria do Contratante;

b. Atesto do Setor Competente;

c O Prazo de validade;

d. A data da emissão;

e. Os dados do Contrato e do Órgão Contratante;

& O período respectivo de execução do Contrato;

g. O valor a pagar;

h Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis;

h O prazo de validade das certidões de regularidade da Contratada.

10.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus par o Contratante.

10.4.5. O Contratante remunerará a Contratada, pelos serviços efetivamente executados, conforme
os preços integrantes da proposta aprovada.

10.4.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o reajuste de preços poderá ser utilizado na
presente contratação, desde que seja observado da data-limite para apresentação do preço base.

10.4.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

10.4.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

10.4.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

10.4.10. Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação
acumulada dos últimos 12 meses do Índice IPCA (índice Nacional de Preços), com data base
vinculada à data do orçamento estimado pela Administração, devendo ser observado o interregno
mínimo de um ano (Art. 25, 8 7º, da Lei 14.133/2021), ou outro índice que venha a substituí-lo.

10.4.11. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do
mês seguinte ao da ocorrência.

10.4.12. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line de acesso ao referido sistema, mediante

——————————————&
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consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 67, d
14.133/2021.

fo)
o

10.4.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar a consulta para:

a. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital

b. Identificação possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas;

10.4.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo do PB/TR, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa.

10.4.15. O prazo acima poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

Contratante.

- 10.4.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.4.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado
a ampla defesa.

10.4.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se devida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos
órgãos.

10.4.19. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

10.4.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

10.4.21. A Contratada, durante toda a execução do contrato, deverá manter todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

11º. — CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE - Art. 92, V, da Lei n. 14.133/2021.

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um (01) ano contado
da data do orçamento estimado, conforme datado, devidamente acostado aos autos.

11.2. Oreajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação, desde que seja observado
o interregno mínimo de 01 (um) ano da data-limite da elaboração do orçamento da administração.

11.3. Os valores contratados poderão ser reajustados, tendo como limite máximo a variação
acumulada dos últimos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) com
data base vinculada à data do orçamento estimado pela Administração, devendo ser observado o
interregno mínimo de um ano (Art. 25, 8 7º, da Lei 14.133/2021), ou outro índice que venha a substituí-
lo, desde que a Contratada solicite tal instituto de maneira formal, fundamentada e comprovando a
necessidade do reajuste.

11.4. Para fins de cálculo, a administração deverá aplicar o percentual acumulado do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), que será contado a partir da elaboração do

ELLE
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orçamento da Administração e calcular sob o valor unitário de cada item da planilha orçament:

11.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

11.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para o reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

11.7. Casoo índice estabelecido para o reajusta venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
ser mais utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então

em vigor.

11.8. Oreajustamento será precedido de requerimento formal da contratada, protocolado durante a
vigência contratual e respeitada a anualidade.

11.9. Eventual reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser acompanhado de comprovação da
superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como

de demonstração analítica de seu impacto nos autos custos do contrato, e, caso aprovada, deverá ser
formalizada por meio de adiantamento ao contrato.

11.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.11. Or reajuste será realizado por Apostilamento ou Termo Aditivo.

12º, — CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Art. 92, X, XI e XIV,
da Lei n. 14.133/2021.

12.1.

12.1.1. O regime jurídico que rege este Contrato confere ao Contratante as prerrogativas constantes
do art. 104, da Lei n. 14.133/2021, as quais são reconhecidas pela Contratada.

12.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;

12.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto

Básico;

12.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido ou serviço prestado, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

12.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
contratado;

12.1.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento ou serviços
prestados do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

12.1.7. Aplicar ao Contratado do às sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato,
conforme previstas na lei e neste Contrato;

12.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

12.1.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de trinta (30) dias para

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período;
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12.1.10. Notificar os emitentes das garantias, quando for o caso, quanto ao início dê
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

12.1.11. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus
trabalhos dentro das normas deste Termo de Referência ou Projeto Básico;

12.1.12. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, à execução do fornecimento ou dos
serviços, de forma parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas
preestabelecidas no instrumento contratual;

12.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

13º, — CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Art. 92, XIV, XVI e
XVII, da Lei n. 14.133/2021.

13.1.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de sua anexos,
assumindo como exclusividade seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

138.1.15. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (ar. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

13.9.12 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de vinte e quatro (24) horas que

anteceder a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

1319:1:3: Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/fornecimento nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos bens empregados;

13:1.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que
ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

13.1.1.5. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
quando da entrega da nota fiscal, os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e,

d) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal e Estadual.

13.1.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstis em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletiva de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,
por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legistação específicas, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

TEIA, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de vinte e quatro (24) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
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18.1.1.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja S
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

18; 11.9; Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, bem como aos documentos relativos à execução do fornecimento e/ou dos serviços;

13.1.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, ou para
contratação direta;

13147, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
181.112; Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei n. 14.133/2021;

18:41:13. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

13.1.1184. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

13:1.1.15. Quando, sob qualquer justificativa, se fizer necessária alguma alteração nas

especificações, substituição de algum bem por seu equivalente ou qualquer outra alteração, deverá
ser apresentada solicitação escrita à fiscalização, minuciosamente justificada. As solicitações
deverão ser feitas em tempo hábil para que não prejudiquem o andamento do(s) serviço(s) e não

darão causa a possíveis prorrogações de prazos;

13:11.46. Responsabilizar-se pela estabilidade, qualidade, correção e segurança dos serviços;

à EAR SIA Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do Contratante, durante a
prestação dos serviços, porém, sem qualquer vínculo empregatício com o Contratante;

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

19:1:1.18. Obedecer às etapas dos projetos estabelecidas, de modo a evoluírem gradual e
continuamente em direção aos objetivos definidos pelo Contratante e reduzirem-se os riscos de
perdas e resserviços;

13.1.1.19. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno do Contratante, inclusive de
acesso às suas dependências;
TSIA2O, Prestar toda a assistência técnica e administrativa necessárias para imprimir
andamento conveniente aos trabalhos com perfeita execução e completo acabamento dos serviços;

19:1.1.23. O profissional vinculado aos serviços será o indicado quando da apresentação dos
documentos de habilitação, podendo ser substituído por profissional de experiência equivalente ou
superior, desde que prévia e expressamente autorizado pelo Contratante.

13.1.1.22. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob
pena de rescisão deste Contrato.
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13.1.1.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis (16) anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze (14) anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito (18) anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre;

13.1.1.24. A Contratada, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia expressamente a
qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou administrativo relativamente aos
tributos municipais incidentes sobre o presente contrato.

148. — CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA CONTRATUAL DA EXECUÇÃO - Art. 96, e

Seguintes, da Lei n. 14.133/2021.

14.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 58 e 96 e seguintes da Lei nº
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas:

14.1.1. Primeiro, não há complexidade na presente licitação, não comprometendo o cumprimento
das obrigações;

14.1.2. Segundo, à onerosidade em torno da própria exigência de garantia, como regra, representa
um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que equivale dizer que os custos dessa
exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto, essa exigência vai de

encontro à economicidade da contratação.

14.1.3. Terceiro, a exigência da garantia, por conta desses fatores, pode representar diminuição do
universo de interessados e ao caráter competitivo do certame.

14,1.4. Considerando, portanto, o exposto acima, não será necessário exigir das Licitantes
participantes, nesta contratação, a garantia contratual que a PMB comumente aplica no percentual

estabelecido na Lei n. 14.133, de 2021, do valor estimado pela Administração.

152, — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA -
Art. 92, XIl e XIII, da Lei n. 14.133/2021.

15.1. A garantia, manutenção e assistência técnica ocorrerão por conta da contratada, observando
em tudo as normas aplicadas ao bens/serviços fornecidos a Administração.

15.2. O Termo de Recebimento Definitivo não isenta a contratada das responsabilidades da licitante
- vencedora, com base no Código Civil, pela execução da obra em sua solidez e segurança. No caso de

vícios redibitórios e/ou ocultos o prazo iniciará na data da constatação do vício.

16º. — CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO - Art. 140, da
Lei n. 14.133/2021.

Processo

n.

045/2025

—

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

16.1. O recebimento do serviço/fornecimento, na sua execução e conclusão, obedecerá ao
disposto no art. 140, da Lei n. 14.133/2021.

16.2. O serviço/fornecimento deverá ser entregue livre para uso, resultante da execução do
serviço/fornecimento.

16.3.

16.3.1 E, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 03
(três) dias úteis após entrega pela empresa contratada para a verificação das especificações e
condições de aceitabilidade dos produtos/serviços, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico.

, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, em até 02 (dois) dias, incluso os 03 (três) dias do recebimento
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provisório para verificação da quantidade e estado geral dos bens-veículos que co:

atendimento das exigências contratuais, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de
observação, ou vistoria que comprove a adequação dos objetos ao termo contratuais.

16.4. Orecebimento definitivo não eximirá o contratado pelo prazo da vigência e/ou prorrogações da

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos serviços/fornecimentos executados e

pela funcionalidade, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificada, o contratado ficará

responsável pela reparação, pela correção, ou pela substituição necessárias.

17º. — CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES ALGPD.

17.1. As partes deverão cumprir a Lei n. 13.709, de 14.08.19998 — LGPD, quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso em razão do certame Ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou aceitação expressa.

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

embLei.

18º. “CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Art. 92,

XIV, da Lei n. 14.133/2021.

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/2021, o Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida par o certame ou prestar declaração
falsa durante a Concorrência Pública, na sua forma Eletrônica;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

kJ) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

y Praticar ato lesivo previsto no art. 5º, da Lei n.12.846, de 1º.08.2013;

18.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

18.2.1. Da Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais, art. 156, 8 2º, da Lei n. 14.133/2021;
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LL Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
«p”, “o”, “q”, “e”, e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, art. 156, 8 4º, da Lei n. 14.133/2021;

. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “1 do subitem acima deste contrato, bem como as alíneas “b”,

«op, “q”, “e”, “f”, e “g”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, art. 156, 8 5º, da Lein.

14.133/2021.

18.2.2. Da Multa:

18.2.2.1: Moratória, de um (1%) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de trinta (30) dias;

18.2.2.2. O atraso superior a sessenta (60) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso |, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021.

18.2.3. Compensatória, de vinte (20%) por cento sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

18.3. Aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causando ao Contratante, art. 156, S 9º.

18.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa, art. 156, 87º.

18.5. Antes de aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de quinze (15)
dias úteis, contado da data de sua intimação, art. 157, caput.

18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, art. 156, 8 8º.

18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo de cinco (5) dias, a contar da data do recolhimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158, da Lei n. 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

18.9. Naaplicação das sanções serão considerados, art. 156,8 1º:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n. 14.133/2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n. 12846/2023, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competentes definidos na referida Lei, art. 159.

MA nona Mnio Ano Darnardãe n 4  Pantes | EK 29KR-NNN 1 Rraiãa DE Dánina 12 do 92

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251212164123.pdf

assinado por: idU
ser 412



PREFEITURA DE GD
(O

W. GOVERNO DO POVO

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos ne
contrato ou par provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica, art. 160.

18.12. O contratante deverá no prazo de quinze (15) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis), e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art. 161.

18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei n. 14.133/2021.

— 199 CLÁUSULA DÉCIMANONA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - Art. 92, XIX, 137 a 139 da Lei n.
14.133/2021.

19.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

19.2. Seas obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

19.3. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas,
e,

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

19.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137, da Lei n. 14.133/2021, motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

19.5. Poderá ser extinto:
Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

19.5.1. Unilateralmente pela Administração: Determinada por ato unilateral e escrito do contratante,
exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

19.5.2. Consensualmente: Por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê
de resolução de disputas, desde que haja interesse do Contratante;

19.5.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

19.6. Nos casos em que reste impossibilitada a prestação do serviço, por caso fortuito ou força
maior, entre outros, a Contratante poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando
dispensada de qualquer prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha
concorrido para a situação.

19.7. A extinção determinada por ato unilateral do Contratante e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
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19.8. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do Contratante, a Contratada será ressarcida—
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

19.8.1. Pagamento(s) devido(s) pela execução do Contrato até a data da extinção.

19.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório,
art. 131, caput, da Lei n. 14.133/2021.

20º. — CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS - Art. 92, III, da Lei n. 14.133/2021.

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante segundo as disposições contidas na Lei

n. 14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na lei n. 8.078/1990 - CDC, e normas e princípios gerais dos contratos.

20.2. As omissões, dúvidas e casos não previstos no presente contrato, termo de referência, projeto
básico, edital, serão dirimidos aplicando-se as regras da Lei n. 14.133/2021, bem como, demais

ordenamentos jurídicos correlatos, levando-se sempre em consideração os princípios que regem a
Administração Pública.

20.3. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 24 e seguintes e 125, da

Lei n. 14.133/2021.

20.4. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou
incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

20.4.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original;

20.4.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e,

20.4.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Autoridade
Superior do Município e dos Fundos Municipais de Brejão/PE à continuidade do Contrato.

20.5. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, o Município
analisará no prazo para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

20.6. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria ou Consultoria Jurídica do Contratante.

20.7. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136, da Lei n.14.133/2021.

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

21º. — CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - Art.
124 e 125, da Lei n. 14.133/2021.

21.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts 124 e seguintes e 125, da
Lei n. 14.133/2021.

21.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso |, caput do art. 124, da Lei n. 14.133/2021, o
contratado será obrigado e aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

21.3. É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou
incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

EEE
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21.3.1. Sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
licitação original;

21.3.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

21.3.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Autoridade

Superior do Município e dos Fundos Municipais de Brejão/PE à continuidade do contrato.

21.4. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, o Município

analisará no prazo para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

21.5. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração do termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da Procuradoria ou Assessoria/Consultoria Jurídica e da Controladoria
Geral do Contratante.

21.6. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
Apostilamento ou Termo Aditivo, art. 136, da Lei n. 14.133/2021, ou conforme recomendação da

Procuradoria ou Assessoria/Consultaria Jurídica e da Controladoria Geral.

22º. — CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

22.1. Será designado pela Administração o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências
relacionadas com a execução do objeto, determinado o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados.

22.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal/Gestor do contrato
deverão ser encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes.

22.3. O acompanhamento da execução ficará a cargo da unidade requisitante dos serviços, através
do Gestor/Fiscal do contrato ou servidor por ele designado nos termos do art. 25, da Lei n.
14.133/2021.

22.4. Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação da prestação dos
serviços:

22.4.1. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar principalmente de suas
cláusulas, assim como das condições constantes na proposta apresentada, com vistas a identificar
as obrigações in concreto tanto da administração contratante quanto da contratada;

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

22.4.2. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e
acompanhamento do contrato;

22.4.3. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos;

22.4.4. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas,

constantes das cláusulas e demais condições da Proposta e seus anexos, planilhas, cronogramas
etc;

22.4.5. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou
modificação da forma de sua execução, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que
possa comprometer a aderência contratual e seu efetivo resultado;
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22.4.6. Recusar serviço diverso daquele que se encontra especificado no respectivo con
ordem de serviços, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de outro oferecido
em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração;

22.4.7. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;

22.4.8. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;

22.4,9. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de
penalidade, após os contatos prévios com a contratada.

22.5.

22.5.1. Aplicar advertência à contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade
competente;

22.5.2. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível,
garantindo a defesa prévia à contratada;

22.5.3. Emitir avaliação da qualidade do serviço;

22.5.4. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;

22.5.5. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;

22.5.6. Propor aplicação de sanções administrativas pelo cumprimento das cláusulas contratuais
apontadas pelos fiscais;

22.5.7. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela contratada, mediante a observância das
exigências contratuais e legais;

22.5.8. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato
não seja ultrapassado;

22.5.9. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais.

23º. — CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO - Art. 94, da Lei n.14.133/2021.

23.1.  Incumbirá ao contratante a publicação do presente instrumento, por extrato, no Diário Oficial
dos Municípios; no Portal Transparência e demais Portais Oficiais, inclusive, Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, em caso de viabilidade técnica, par fins de publicidade e
transparência, nos termos do arts. 5º, 54 e 176, da Lei n. 14.133/2021.

Processo

n.

045/2025

-

Adesão

Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

24º. — CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO

24.1. As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias decorrentes do presente
Contrato, passam a tentativa de conciliação administrativa, conforme art. 92, 8 1º, da Lei n.
14.133/2021.

24.2. Nãologrando êxito a conciliação, será competente o Foro da Comarca de Garanhuns/PE, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste contrato, que não possa ser dirimida
administrativamente, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato.

24.3. Nos termos do art. 146, da Lei n. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, no ato da
liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicará, aos órgãos incumbidos da
arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado e Município, as características e os valores
pagos, tudo em conformidade com o disposto no art. 63, da Lei n. 4.320, de 17.03.1964.
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24.4. E,por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam o presente contrato,

em duas (02) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são

assinadas pelos representantes das partes, Contratante e Contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Palácio Municipal José Custódio das Neves
Gabinete do Prefeito

Brejão/PE, O6 de outubro de 2025.

Saulo Henrique Florentino de Barros
Prefeito

CONTRATANTE

Luana BatistÃ Martins de Barros
Secretária Municipal de Educação

Gestora do FME
Portaria n. 005/2025

CONTRATANTE

Andr: os AP: rigues
< Secretária Municipal de Saúde

Gestora do FMS
Portaria nº 003/2025

ja

Portaria nº 009/2025
CONTRATANTE

PHELIPE JEFFERSON DE Assinado de forma
FARIAS:425965900001 Cigitalpor PHELIPE: JEFFERSON DE
97 FARIAS:42596590000107

CELEBRATION SOLUÇÕES LTDA (CELEBRATION SOLUÇÕES)
CNPJ/MF sob o nº 42.596.590/0001-07

Representada pelo Sócio Administrador Sr. PHELIPE JEFFERSON DE FARIAS

CI/RG sob o nº 3.*****10 — SEDS/SE, e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.049.844-**
CONTRATADA

- Darnardao n 41. Cantra | EE R9R.NNN | Rroião.PF Página 18 de 28

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20251212164123.pdf

assinado por: idU
ser 412



PREFEITURA DEê

W. BREJAOGOVERNO DO POVO

TESTEMUNHAS:

Assinatura:
CPF/MF nº:

Assinatura:
CPF/MF nº:

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

GRUPO 1- ESTRUTURA

Item Descrição/Especificação Qtde. ES o

PALCO TIPO | — Palco em estrutura metálica,
medindo 12,00m de frente por 10,00m de
profundidade e 10 m de altura média do piso;
- Painel no fundo e nas laterais do palco em
lona night&day na cor preta; -Fechamento
frontal e lateral em compensado pintado com
tinta PVA látex - Uma escada de acesso com
1,40m de largura; - Piso do palco em estrutura
metálica revestido por compensado de 15 mm
de espessura totalmente revestido de carpete
ou alcatifas pretas com 4mm. — Aterramento
conforme “normas técnicas da ABNT.

1 |PalcoGrande |Instalação de todo sistema contra incêndio e | Diária 4 9.047,50 | 36.190,00
pânico, incluindo projeto e com extintores,
placas de sinalização, saídas de emergência e
demais “equipamentos de proteção e
segurança necessários inclusive
apresentação de atestado de Regularidade,
de acordo com o Código de segurança contra
incêndio e pânico para o Estado de
Pernambuco — (COSCIP) do corpo de
bombeiros do Estado de Pernambuco,
(ANUÊNCIA DO CORPO DE BOMBEIROS) de
acordo com as normas regulamentadoras de
segurança de trabalho (NR's).
PALCO TIPO II - Palco em estrutura metálica
medindo 09 m de frente por 7,00m de
profundidade e 7, 00 m de altura média do
piso; -Painel no fundo e nas laterais do palco
em lona night&day na cor preta; - Fechamento
frontal e lateral em compensado pintado com
tinta PVA látex, Uma escada de acesso com
1,40m de largura; - Piso do palco em estrutura
metálica revestido por compensado de 15 mm
de espessura totalmente revestido de carpete
ou alcatifas pretas com 4mm. — Aterramento
conforme —normas técnicas da ABNT.

Processo

n.

045/2025

—
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Ata

Registro

Preços

n.

001/2025.

2 |PalcoMédio Diárias 12 5.445,00 | 65.340,00
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PREFEITURA DE
CJ

NNW BREJAOGOVERNO DO POVO
Instalação de todo sistema contra incêndio e ANIS us

pânico, incluindo projeto e com extintores, O rá S A
placas de sinalização, saídas de emergência e ZH &
demais “equipamentos de proteção e S " 2
segurança necessários inclusive N Fá bo
apresentação de atestado de Regularidade,
de acordo com o Código de segurança contra
incêndio e pânico para o Estado de
Pernambuco — (COSCIP) do corpo de
bombeiros do Estado de Pernambuco,
(ANUÊNCIA DO CORPO DE BOMBEIROS) de
acordo com as normas regulamentadoras de
segurança de trabalho (NR 's).

3 |PalcoPequeno

PALCO TIPO III - Palco em estrutura metálica,
medindo 6,00 m de frente por 5,00m de
profundidade e 5, 00 m de altura média do
piso; Painel no fundo e nas laterais do palco
em lona night&day na cor preta; - Fechamento
frontal e lateral em compensado pintado com
tinta PVA látex; - Uma escada de acesso com
1,40m de largura; - Piso do palco em estrutura
metálica revestido por compensado de 15 mm
de espessura totalmente revestido de carpete
ou alcatifas pretas com 4mm. — Aterramento
conforme “normas técnicas da ABNT.
Instalação de todo sistema contra incêndio e
pânico, incluindo projeto e com extintores,
placas de sinalização, saídas de emergência e
demais “equipamentos de proteção e
segurança necessários inclusive
apresentação de atestado de Regularidade,
de acordo com o Código de segurança contra
incêndio e pânico para o Estado de
Pernambuco — (COSCIP) do corpo de
bombeiros do Estado de Pernambuco,
(ANUÊNCIA DO CORPO DE BOMBEIROS) de
acordo com as normas regulamentadoras de
segurança de trabalho (NR 's).

Diária "o 4.125,00 41.250,00

Som de
Pequeno Porte

SOM DE PEQUENO PORTE -com os seguintes
profissionais obrigatoriamente disponíveis:
1(um) operador de som, 1 (um) assistente
para palco. especificação: com 1 console
digital com no mínimo de 32 canais, 1
processador, 4 caixas de sub woofer com 2
falantes de 18"800w RMS ativas ou passivas, 4
caixas e 2 vias industrializadas, que produza
no mínimo 110 dba a 25 m do palco, 1 (um)
aparelho eletrônico com acesso à internet
que produz arquivos audiovisuais de CD, DVD,
pendrive, mídias virtuais, digitais, links da
internet, aplicativos digitais e smartphones.
15 microfones de cabo diversos modelos
condizentes com instrumentos e vozes; 2
microfones sem fio UHF profissional; 4 direct
Box, 10 cabos xlr 20 cabos para microfone

Diária 15 2.805,00 | 42.075,00
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PREFEITURA DE

tipo XLR, 6 cabos p10-xtr, 10 pedestais vários QE Es

rogtoL
7

tamanhos; ficção de AC com aterramentos e
disjuntores. SEL 9º 6 o
SOM DE MÉDIO PORTE - com os seguintes 2
profissionais obrigatoriamente disponíveis: &L —A—
um operador de PA, um operador de monitor E
especificações: um console digital com no |
mínimo 32 canais física, um processador, um
multicabo com conectores XLR F e M6MT,12
caixas de subwoofer com dois falantes de
18"800w RMS ativas ou passivas, 12 caixas
tipo online e industrializadas de duas vias tipo
longthrow( longo alcance) com sistema fly,
potência de pico de 124dbspl a 1,00m de
distância ponto um aparelho eletrônico com
acesso a internet que reproduz arquivos
audiovisuais de CD DVD, pen drive, mídias

SomdePorte  |virtuais, digitais, links da internet, aplicativos
Médio digitais e smartphones; fios e cabos para

ligações do sistema de monitor contendo um
console digital com no mínimo de 32 canais
mais 14 auxiliares, mas LR, um processador
digital com oito vias, 4 caixas com duas vias
mais quatro caixas de sub graves para sode fill
com dois alto-falantes de 18"800w RMS, 2
(duas) caixas de retorno tipo spot tipo SM 400
w RMS ou similar, 15 microfones de cabo
diversos modelos condizentes com
instrumentos e vozes; 2 microfones sem fio
UHF profissional; 4 direct Box, 10 cabos xlr 20
cabos para microfone tipo XLR , 6 cabos p10-
xlr, 10 pedestais vários tamanhos; ficção de
AC com aterramentos e disjuntores.

Diária 15 3.074,50 O 461 17,50

SOM GRANDE PORTE - com os seguintes
profissionais obrigatoriamente disponíveis:
um operador de PA, um operador de monitor
especificações console digital com no mínimo
48 canais, um processador, um via para
comunicação entre o PA e monitor, multicabo
48 vias com Splitter, medindo 60 m, 24 caixas
de subwoofer com dois falantes de 18 "800 w
RMS ativas ou passivas, 24 caixas acústicas
tipo line array industrializadas de 3 vias

Som de Grande | longthrow (longo alcance) com o sistema fly,
Porte potência SW pico de 136dbspl a 1,00m de

distância. Sistema de monitor contendo
console digital com no mínimo 48 canais mais
24 auxiliares mais LR, um processador digital
com 8 vias, 6 caixas com 3 vias mais 4 caixas
de sub graves para side fill e vias de monitor
dois amplificadores para guitarray um
amplificador para contrabaixo com duas
caixas (um com alto-falante de 15"+ um CX
com 4 A.F de 10"); 15 direct Box, 8 praticáveis
pantográficos 2x1m; 01, 15 microfones de

Diária - 5.445,00 | 21.780,00

indas Darnardaão n 4  Cantea | EK 29RNNN 1 Rraiãao-DE
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PREFEITURA DE GS(O

XV BREJAOGOVERNO DO POVO
cabo diversos modelos condizentes com
instrumentos e vozes; 2 microfones sem fio
UHF profissional ; 10 direct Box ,30 cabos
para microfone tipo XLR, 10 cabos p10-xtr,15
cabos P10x10, 20 pedestais vários tamanhos,
Rack De Energia Main Power Entrada Trifásica
Com Amperímetro Para 20 Saídas Em 20a Ou
No Mínimo 12 Saídas, Aterramento Padrão
Tnc.

CipaSO %)

eteiturz,

Torre de Delay

TORRE DE DELAY: torre delay composta de 6
caixas ativas e processadas e com suspensão
para fly em estrutura treliça em alumínio q-30
na medida de 2,00m de largura x 6,00m a
9,00m de altura.

Diária >2.035,00 14.245,00

Iluminação de
Pequeno Porte

ILUMINAÇÃO PEQUENO PORTE: 8 muving 9r,
10 Par Led, 4 Brutos, 1 Maquinas De Fumaça
Com Ventilador, 4 Atomic, Console Dmx 512
Controladora, Rack De Energia Main Power
Entrada Trifásico Com Amperímetro Para 12
Saídas, Aterramento Padrão TNC-S.

Diária 20 1.639,00 | 32.780,00

Iluminação de
Médio Porte

ILUMINAÇÃO MEDIO PORTE: 12 Muving 9r, 8
Wash Ou Mack Aurea, 16 Par Led, 2 Brutos, 1
Maquina De Fumaça Com Ventilador, 8
Atomic, 4 Cobs, Console Grand Ma Ou
Command Wing Dmx Start Ghate,
Aterramento Padrão Tnc-S.

Diária 12 2.613,33 31.359,96

10 Iluminação de
Grande Porte

ILUMINAÇÃO GRANDE PORTE: 26 Muving 9r,
12 Wash Ou Mack Aurea, 28 Par Led, 8 Brutos,
2 Maquinas De Fumaça Com Ventilador, 12
Atomic, 10 Cobs, Console Grand Ma Ou
Command Wing Dmx Sta Geht, Iluminação
Para Testeira Utilizando Refletor De 200w
Com Suporte e Cabeamento De Ac 15
Unidades, Rack De Energia Main Power
Entrada Trifásico Com Amperímetro Para 20
Sadias Em 20a Ou No Mínimo 12 Saídas,
Aterramento Padrão Tnc-S.

Diária 3.610,41 14.441,64

nn Painel de LED PAINEL DE LED: medindo 8,00m X 4,00m tipo
P4 indoor

Diária 3.712,50 18.562,50

12 Painel de LED
PAINEL DE LED: medindo 4,00m X 3,00m tipo
P4 indoor

Diária 15 2.315,50 34.732,50

18 Painel de LED PAINEL DE LED: medindo 3,00m X 2,00m tipo
P4 indoor

Diária 10 2.200,00 x 22.000,00

14 Gerador de
Energia

GERADOR DE ENERGIA - Fornecimento de
Gerador de energia 180 kva - Blindagem de
ruído - Até 70 decibéis na distância de 4
metros; Reservatório de combustível com
tamanho Mínimo o suficiente para atender a
uma diária (12 horas); Gerador Potência
Aparente de 180 kva ou superior. Motor com
combustível Diesel; Chave de distribuição de
força trif sica, fase “Terra” e “Neutro” nas
tensões nominais de 127V, 220V e 380V -
60hz, conforme solicitação.

Diária 15 2.090,00 31.350,00

15 Refletores REFLETORES 400 watts: Projetor Iluminação, Diária 175 112,48 19.684,00
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PREFEITURA DE GUS

Formato Retangular Fechado, Material Corpo
Chapa Alumínio, Material Refletor Alumínio
Anodizado, Formato Lente Plana, Tipo Lente
Vidro Cristal, Potência Lâmpada 400 W,

Fechamento
Metálico

FECHAMENTO METÁLICO - Placa de
fechamento com 3,0m de largura x 2,50 de
altura, base de sustentação e hastes de
fixação, confeccionadas com moldura em
metalon 30mm x 20mm, na Ch1i6 e
fechamento com tira articulada na cor preta.

Und/
Diária

1.750 32,18 56.315,00
N

7 Disciplinadores

DISCIPLINADORES -Gradil em estrutura
metálica tubular modulada a partir de 2,00m X
1,20 de altura, com bases para sustentação,
pintado na cor cinza / prata / cromada /
alumínio.

Und/
Diária

1.500 12,93 19.395,00

18 Camarim/Sala
de Apoio

CAMARIM / SALA DE APOIO - Camarim do
tipooctanorm básico fechado, medindo
3mx3m, paredes em painéis tipo TS com
2,20m de altura, perfis de alumínio octavados,
01 (um) spot de 100 Watts a cada 3,00m?, 01
arcondicionado 9000 btus, 2 (dois) pontos de
energia, piso em madeira com 10cm de altura
revestido por carpete e porta de acesso,
aterramento conforme normas técnicas da
ABNT.

Diária 4o 1.540,00 61.600,00

19 Torre de
Transmissão

TORRE DE TRANSMISSÃO - Torre em
estrutura metálica tubular medindo 2,20m x
1,60m com 2,00m de altura do piso ao chão,
guarda corpo com 1,00m de altura, coberta
por tenda estilo pirâmide ou similar.

Diária 2.584,45 10.337,80

20
Locação House
Mix

LOCAÇÃO HOUSE MIX: House Mix, 4x4m,
dois andares, em alumínio, com isolamento
com gradil, posicionada a 30m de distância do
palco, mínimo 30 cm de altura do chão, com
iluminação, luz de serviço, ponto de energia
220 volts, 04 pontos de comunicação
intercom ou radio PPT, (palco/rack dimmer,
canhões seguidores a house mix/ituminador)
(indispensável).

Diária 2.653,75 “10.615,00

21 Metro de Grid
Q30

METRO DE GRID Q30 -grid em estrutura
metálica de trailer box de alumínio 930 e q50.

M/
Diária

500 27,49 13.745,00

2 Grid Box Truss
Q50

Grid Box Truss Q50 - Estrutura De Coluna Em
Grid Box Truss de Alumínio, Trançado, Com
Encaixes Para Parafusos Coincidentes
Laterais.

M/
Diária

125 35,75 4.468,75

23 Pórtico de
Entrada

PÓRTICO ENTRADA 8 x 7: Em alumínio P-30,
medindo 9m x 7m, suspenso em talhas e
esteados em cabo de aço, mais lona 7 x 1,5 c/
ilhós e impressão digital. Estrutura em PVC
com adesivo para cobrir Pórtico de alvenaria e
ferro já existente, composta por módulos
totalizando em torno de 12,5m de largura por
2,5m de altura. Estrutura para sinalização do
evento na entrada do distrito aproveitando
parte da estrutura já existente no local.

Diária N15 1.564,20 23.463,00
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PREFEITURA DE GUS5
GOVERNO DO POVO

Testeira em armação de ferro em módulos
medindo o total de 12,5 x 2,5 com cobertura
em lona impressa e afixada com ilhoses.
TENDA - Tenda em estrutura metálica tubular
medindo 5,00m x 5,00m estilo pirâmide ou
similar, lona de laminado de PVC flexível tipo
night&day ou similar na cor branca, pé direito
de 2,50m de altura, com calhas para águas
pluviais em vinil.
BARRACA: Barraca padronizada medindo
3,00m x 3,00m em estrutura metálica tubular
coberta em lona tipo night&day na cor branca

25 Barraca com estrutura de duas águas, fechamentos | Diária | “25 136,50 | 3.412,50
laterais em chapa metálica galvanizada
pintada com tinta esmalte fosco (cor a
definir).
PAVILÃO Q-30: Medindo 8m x 20m metros.

26 | Pavilhão Q-30 Cobertura estruturada, modulado topo 02
águas, cobertura em lona branca. Inclusa
montagem e desmontagem. Locação por dia.
Praticável: Fácil manuseio e transporte; -
Capacidade: 150 Kg/m2 - Altura Máxima:

27 Praticável 0,60Cm - Largura: 1,80 mt - Comprimento: | Diária 150 | Nx 258,78), 38.817,00
1,80 mt - Peso Aproximado 19 kg -
Acabamento: Preto Epóxi.
TABLADO: Tablado em estrutura metálica
tubular com piso estruturado revestido em

28 | STablado | COMmPpenNsado” de “madeira dem 155 min de a 15 | Ni24,15] V1:862:265espessura, com variação de 0,50m a 1,00m de
altura, pintado por tinta PVA látex na cor a ser
indicada posteriormente.

TOTAL 832.724,40 ||

24 Tenda Diária | 125 192,50 |* 24.062,50

Diária 9 N0302,50] 92.722,50
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GRUPO 2 - SANITÁRIOS
" CABINES SANITÁRIAS |: Cabine sanitária (STD) individual e

portátil, modelo Masculino / Feminino, confeccionada em
polietileno de alta densidade, resistente e totalmente lavável,
com teto translúcido, piso antiderrapante, janelas de

Cabine ventilação e com indicação "Livre/Ocupado", sistema de trava
ár | COM Chave, contendo vaso e assento sanitário (tanque

29 | Sanitárias | AN(STD) simples de dejetos), mictório (Somente: para o modelo
masculino), suporte para papel higiênico, medindo
aproximadamente: 2,00m de altura interior; 1,20m de largura
interior; 1,20m de profundidade e 0,50m de altura do assento
e porta com abertura de aproximadamente 180º com limpeza
executada por viatura com sistema a vácuo.
CABINES SANITÁRIAS Il: Cabine sanitária (PNE) individual e
portátil, para pessoas com deficiência, com fácil acesso de
cadeira de rodas, tampa retrátil, suporte de apoio, com amplo

Diária | 450 | 170,11 | 76.549,50

Cabine espaço interno e corrimões de segurança, modelo Masculino
30 | Sanitárias | **Pº99 | À Ao Diária [10 [227,15] 2.271,50

(PNE) / Feminino, confeccionada em polietileno de alta densidade,
resistente e totalmente lavável, com teto translúcido, piso
antiderrapante, janelas de ventilação e com indicação
"Livre/Ocupado", sistema de trava com chave, contendo vaso
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PREFEITURA DE GSOAV BREJAO
GOVERNO DO POVO

e assento sanitário (tanque simples de dejetos), mictório
(somente para o modelo masculino), suporte para papel
higiênico, medindo aproximadamente: 2,380m de altura
interior; 1,57m de largura interior; 1,57m de profundidade e
0,50m de altura do assento e porta com abertura de
aproximadamente 180º com limpeza executada por viatura
com sistema de vácuo.

TOTAL 78.821,00,

GRUPO 3 - BOMBEIRO CIVIL

BRIGADISTA/BOMBEIRO CIVIL: Profissional qualificado
para garantir a segurança contra incêndios e emergências
durante eventos festivos. O profissional deve possuir
certificação e experiência comprovada em eventos, sendo
responsável pela inspeção das instalações antes do evento,
identificação e mitigação de riscos, monitoramento contínuo
durante o evento e resposta rápida a qualquer emergência. O
serviço inclui a elaboração e implementação de planos de
emergência, orientação ao público e equipe sobre
procedimentos de segurança, além do uso de equipamentos
de combate a incêndio, assegurando a proteção de todos os
participantes do evento. EE

TOTAL 18.541,50

Brigadista/
Bombeiro

Civil
=. Diária | 150 | 123,61 | 18.541,50

FS
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SEGURANÇA NOTURNO: Profissional treinado e capacitado, de
empresa devidamente cadastrada na Polícia Federal e na
Secretaria de Segurança Pública do Estado, Município e/ou
Distrito Federal, portando aparelho celular, trajando uniforme.
Deverá percorrer a área sob sua responsabilidade, atentando-
se para eventuais anormalidades; interferir, quando necessário,
tomando as providências cabíveis; vigiar a entrada e saída das
pessoas do local do evento, observando as atitudes que lhe
pareçam suspeitas, para tomar medidas necessárias à
preservação; tomar as medidas repressivas necessárias a cada | Diária x
caso, baseando-se nas circunstâncias observadas, para evitar | de 9 | 254,96 | 2.294,64
danos; executar ronda nas dependências do evento, verificando | 12h
se portas, janelas, portões e outras vias de acesso de acordo
com o planejado pelo evento, examinando as instalações
hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, a fim de
possibilitar a tomada de providências necessárias, evitando
roubos e prevenindo incêndios e outros danos; controlar a
movimentação de pessoas, veículos e materiais; atender os
participantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores
procurados, bem como outras atividades pertinentes as
funções.
SEGURANÇA DIURNO: Profissional treinado e capacitado, de
empresa devidamente cadastrada na Polícia Federal e na
Secretaria de Segurança Pública do Estado, Município e/ou

Segurança | Distrito Federal, portando aparelho celular, trajando uniforme.
Diurno | Deverá percorrer a área sob sua responsabilidade, atentando-

se para eventuais anormalidades; interferir, quando necessário,
tomando as providências cabíveis; vigiar a entrada e saída das
pessoas do local do evento, observando as atitudes que lhe

Segurança31
Noturno

Diária N h
de | 9 189,30|1.703,70
12h
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PREFEITURA DEMOC)

W. GOVERNO DO POVO
pareçam suspeitas, para tomar medidas necessárias à
preservação; tomar as medidas repressivas necessárias a cada
caso, baseando-se nas circunstâncias observadas, para evitar
danos; executar ronda nas dependências do evento, verificando
se portas, janelas, portões e outras vias de acesso de acordo
com o planejado pelo evento, examinando as instalações
hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, a fim de
possibilitar a tomada de providências necessárias, evitando
roubos e prevenindo incêndios e outros danos; controlar à
movimentação de pessoas, veículos e materiais; atender os
participantes, identificando-os e encaminhando-os aos setores
procurados, bem como outras atividades pertinentes as
funções.

TOTAL 3.998,34 7

CENOGRAFIA
LOCAÇÃO KIT CAMARIM: contendo: 1 (um) Sofá 2 lugares; 3
(três) Mesas forradas com toalhas; 8 (oito) Cadeiras; 01 (um)

KIT Espelho corpo inteiro; 1 (uma) Arara com 1,5m e pelo menos 10 b
ss CAMARIM Um cabides; 1 (uma) Lixeira com tampa; 1 (um) Tapete de 1,20 ha | 15] 1:819;:00//27:225/00

m x 0,80 m. 3 Malhas de Tecido medindo 3x2 para decoração,
cores de acordo com a necessidade.

TOTAL 27.225,00)

LOCAÇÃO DE EXTINTORES DE INCÊNDIO
LOCACAO DE EXTINTOR ABC 6KG: para prevenir princípios de

35 de incêndios. classes a (resíduos sólidos), classe b (líquidos Diária | 40 | 113,99 | 4.559,60
Extintor | inflamáveis) e classe c (equipamentos elétricos) com placa de

ABC sinalização e suporte.
LOCACAO DE EXTINTOR CO2 6KG: extintor de co2 para

Locação | combate a incêndio com abafamento, fazendo com que o gás de
36 | Extintor | dióxido de carbono (co2) seja expelido e, assim, reduzindo a | Diária | 40 | 108,00 | 4.820,00

co2 concentração de oxigênio no ar; com placa de sinalização e
suporte.

TOTAL 8.879,60

37

Faixa de UHF; Carregador Incluso 110v/220v
(Bivolt); Entradas MIC e SP; Frequência: 400-
470MHz; Bateria: 1500mAh e 3,7 V; Potência: 5W;
Rádio Comunicador Walk Talk; Bateria; Fonte do
Carregador; Antenas; Alças de Pulsos; Clipe de
cinto; Fone de ouvido; Modelo de referência:
Baofeng 777s.

Rádio
Comunicadores Und 75 31,90

GRUPO DIVERSO
RÁDIO COMUNICADORES (walk talk): 16 Canais;

2.392,50

38

EQUIPE DE LIMPEZA: Prestação de serviços de
limpeza, asseio e conservação durante o evento,
com fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e insumos necessários para
atender um público estimado de 30.000 pessoas, e
disponibilização de uma equipe composta por 1
supervisor e em torno de 7 colaboradores,
uniformizados e identificados, que atuarão em

Equipe de
Limpeza

todas as áreas do evento, incluindo áreas de

Diária 10 2.695,00 26.950,00
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PREFEITURA DE GS

YV. GOVERNO DO POVO Qeipar>
circutação, sanitários, áreas de alimentação e
áreas de palco, garantindo a higienização contínua
e a manutenção da limpeza conforme os padrões
de qualidade estabelecidos, com todos os
produtos de limpeza utilizados em conformidade
com as normas de segurança e saúde vigentes e
assegurando a reposição imediata de qualquer
colaborador ausente.
EQUIPE DE APOIO LOGÍSTICO: com integrantes
em número variado, conforme a necessidade de
cada evento, todos devidamente uniformizados,
os quais devem atuar munidos de rádio de
comunicação, crachá de identificação, e detector

Equipe de de metal em caso de necessidade do evento,
Apoio Logístico | convenientemente preparados para um bom

relacionamento com o público, controlar a Entrada
- e a Saída de Pessoas no acesso ao local de

eventos; prestar serviços de orientação social,
subsidiar com informações o trabalho policial
inerente à segurança pública.
CURADOR: Comissário de exposições Ou
conservador de arte. Pessoa responsável pela
montagem e supervisão da galeria dos artesãos e
da Feira de artesanato do Arte em Serra do vento.
Além de ser também o responsável pela edição de
um relatório com o nome e histórico do artesão e
das peças comercializadas durante o evento.
Profissional de qualquer área com certificado de
produtor cultural emitido pelo governo estadual ou
federal.
PRODUTOR GERAL: Profissional, com
experiência, capacitado para planejar e organizar o
evento, em conjunto com a equipe técnica da
Fundação Cultural, fazendo-se presente durante a
realização, desde a fase inicial até o momento de
finalização do evento.
EQUIPE DE VÍDEO: Serviço especializado em
filmagem, gravação e edição de vídeo em evento,
com imagens em full hd ou 4k (alta definição),
Câmeras, Drones e equipamentos profissionais
necessários para filmar o evento em tempo
integral. Deverá entregar o material em arquivo
digital contendo as gravações em inteiro teor (sem
cortes) e outro editado, com trilha sonora,

42 | Equipe de Vídeo | identificação do evento e do órgão/entidade | Diária | 8 2.827,00] 22.616,00
solicitante na capa. A contratação deste serviço
tem a finalidade de registrar o evento como
memória institucional e prestação de contas,
assegurando a preservação e documentação
detalhada das atividades realizadas. A equipe deve
contar com: * 1 (um) Assistente de produção * 1
(um) Diretor * 1 (um) Filmmaker * 1 (um) Piloto de
Drone * 1 (um) Repórter * 1 (um) Fotógrafo

Projeto PROJETO DE PREVENÇÃO E COMBATE A
Prevençãoe |INCÊNDIO: Contratação —- de profissional

>
(Te e

39 Diárias | 250 | 132,27] 33.067,50

40 Curador Diária | 3 4.510,00] 13.530,00

4 Produtor Geral Und | 10 2.475,00] 24.750,00
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4a Und | 4 [3.575,00] 14.300,00
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Combate à especializado para a elaboração de projeto de
Incêndio prevenção e combate a incêndio, abrangendo o

desenvolvimento de todas as etapas técnicas e
documentais necessárias, incluindo a
especificação, localização e dos extintores
exigidos, de acordo com as normas e
regulamentações vigentes. O serviço também
inclui o acompanhamento completo do processo
de vistoria e aprovação junto ao Corpo de
Bombeiros, assegurando a conformidade com os
requisitos legais e a segurança das instalações.
MESA: Mesa plástica redonda ou quadrada com 90
cm de diâmetro na cor branca.
CADEIRA: Cadeira plástica sem braço na cor
branca.
LOCAÇÃO DE FREEZER: Tipo Horizontal, Com

sq Locaçãode  |Capacidade Mínima De 500 Litros, Com Duas

teitu,

45. Mesa Diária | 150 7,01|> 1.051,50

46 Cadeira Diária ) 600 4,78 | > 2.868,00

Sd Freezer Portas, Sistema Degelo Frost Free, Cor Branca, pás 178/35] e:675/25)
Tensão De Alimentação 220v.

TOTAL 144.200,75 |;
TOTAL GERAL 1.114.390,59
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